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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1.  Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, 

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de 

Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 

Cultura e Secretaria Municipal de Esportes. 

 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresa, visando a aquisição de materiais para manutenções 

e consertos em gerais, de grades e portões de ferro que fazem parte de vários 

prédios públicos, para atender todas as Secretarias Municipais deste município, 

de acordo com a necessidade de cada uma, observadas as características e 

demais condições definidas no edital e seus anexos. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marli Salete Dickel de Lima, Willian Fernando Kegler, 

Leonir Bianchi, Anderson Delares, Gilmar Luiz Scherer, Lizandra Cristina Boni, 

Dione Junior Helfer e Gilmar da Silva. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1.  A aquisição dos materiais justifica-se pela necessidade de 

manutenções/consertos em gerais, grades, portões que fazem parte dos prédios 

públicos municipais, haja vista que muitos desses, inclusive algumas grades, 

encontram-se desgastados, enferrujados ou quebrados, devido as condições 

climáticas, ferrugens ou falha de funcionamento.  

4.2.  O conserto dos objetos é de suma importância, pois os portões servem de 

segurança para evitar entrada de terceiros fora do período de expediente e 

também nas escolas para evitar saída desautorizada de alunos ou entrada de 

estranhos. 

4.3.  Além da Segurança, a estética também é um ponto destacável, pois locais 

bem conservados emanam sensação de bem estar e segurança. 

4.4.  O valor médio para cada item foi definido através da análise de preços obtido 

entre orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, também 

realizado pesquisa na Internet, que seguem em anexo ao Termo de Referência. 
4.5.  Os itens 06 e 10 o valor cotado na Internet foi por peças e pacotes, mas 

estamos licitando por unidade, logo o valor por peças e pacotes foi multiplicado 

pela quantidade de peça e pacote em cada caixa, gerando o valor total por 

unidade. 
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5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

ITEM OBJETO QTD UN VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 TUBO DE FERRO 20X20 
CHAPA 18 (BARRA 6 
METROS) 

50 UN 

R$ 52,21 

R$ 2.610,50 

02 TUBO DE FERRO 20X30 
CHAPA 18 (BARRA 6 
METROS) 

25 UN 

R$ 65,49 

R$ 1.637,25 

03 TUBO DE FERRO 1” ¼ 
REDONDO CHAPA 18 (BARRA 
6 METROS) 

20 UN 

R$ 73,26 

R$ 1.465,20 

04 CANTONEIRA DE FERRO ¾ 
POR 1/8 (BARRA 6 METROS) 

20 UN 
R$ 49,99 

R$ 999,80 

05 CHAPA GALVANIZADA DE 
FERRO TAMANHO 1,20 x 2,00 
Nº28 

03 UN 

R$ 138,56 

R$ 415,68 

06 TAMPA PLASTICA PARA 
PORTÃO 1” ¼ (REDONDA) 

100 UN 
R$ 0,38 

R$ 38,00 

07 FERRO MECANICO 5/16 
(BARRA 6 METROS) 

20 UN 
R$ 24,30 

R$ 486,00 

08 FERRO CHATO 1” ¼ x ¼ 
(BARRA 6 METROS) 

6 UN 
R$ 97,45 

R$ 584,70 

09 ROLDANA NYLON 3” em V, 
PARA PORTÃO 

10 UN 
R$ 12,67 

R$ 126,70 

10 CANTONEIRA DE FERRO 1” 
POR 1/8 (BARRA 6 METROS) 

6 UN 
R$ 68,23 

R$ 409,38 

11 TUBO DE FERRO 30X40 
CHAPA 18 (BARRA COM 6 
METROS) 

15 UN 

R$ 92,33 

R$ 1.384,95 

12 TUBO 30X50 CHAPA 18 
(BARRA COM 6 METROS 

15 UN 
R$ 104,52 

R$ 1.567,80 

13 VIGA U SIMPLES 40X75X40 
CHAPA 14 (BARRA DE FERRO 
COM 6 METROS) 

20 UN 
R$ 147,37 

R$ 2.947,40 

14 FERRO CHATO 7/8 + 3/16  
(BARRA DE FERRO COM 6 
METROS) 

6 UN 

R$ 54,23 

R$ 325,38 

15 BOBINA GALVANIZADA 
ALUZINC/GALVALUME COM 
0,43 DE EXPESSURA E 24 
METROS 

1 UN 

R$ 
1.277,15 

R$ 1.277,15 

16 CHAPA FRIZADA DE FERRO 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,60MM, BITOLA 24,  
LARGURA MÍNIMA DE 1100 
mm, COMPRIMENTO MÍNIMO 

12 UN 

R$ 257,50 

R$ 3.090,00 
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DE 2500mm. 
PESO MÍNIMO DE 19 KG. 

17 TUBO REDONDO 3” E CHAPA 
DE 16 (TUBO DE FERRO COM 
6 METROS) 

06 UN 

R$ 218,94 

R$ 1.313,64 

18 CANTONEIRA DE FERRO ¼ X 
1 ½  

64 UN 
R$ 231,27 

R$ 14.801,28 

TOTAL: R$ 35.480,81 

5.1.  O custo total estimado para a contratação é de R$ 35.480,81 (trinta e cinco mil 

quatrocentos e oitenta reais e oitenta e um centavos). 

 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A empresa contratada deverá entregar os objetos no prazo máximo de 07 

(sete) dias corridos, após solicitação da Secretaria responsável.   

6.2.  Caso seja detectado, quando da entrega, que o produto não atende às 

especificações técnicas previstas, poderá o Município, rejeitá-lo integralmente ou 

em parte, obrigando-se o fornecedor a providenciar a sua substituição no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação; 

6.3.  O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos produtos e quantidades a serem adquiridas; 

c) Local onde serão entregues; 

d) Prazo para entrega; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante; 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras 

do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o 

respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva 

nota de empenho; 

6.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do 

serviço, com apresentação da respectiva nota fiscal. 

6.5. A empresa Contratada se responsabilizará por todo e quaisquer danos 

causados ao patrimônio desta Prefeitura Municipal de Planalto, decorrentes da 

execução dos serviços contratados; 

6.6. A Contratada se rresponsabilizará por quaisquer danos ou prejuízos, 

causados por ela e seus prepostos, aos bens, instalações, equipamentos ou 

pessoal do CONTRATANTE e/ou terceiros, durante o processo de execução dos 

serviços, respondendo a CONTRATADA pelo pagamento de todos os custos, 
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indenização ou despesas correspondentes, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade por conta da fiscalização ou acompanhamento efetuado. 

6.7. Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e 

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá 

passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade; 

6.8. As solicitações provenientes das Secretarias, após a execução dos serviços, 

deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalização de órgão interno e externo. 

 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 
pelo Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt. 
 

Planalto - PR, 02 de Março de 2022. 

 

 

Anderson Delares 
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

 
 

Dione Junior Helfer 
Secretário Municipal de Cultura 

 
 

Gilmar Luiz Scherer 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

Gilmar da Silva 
Secretário Municipal de Esportes 

 
 

Leonir Bianchi 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 
 

Lizandra Cristina Boni 
Secretária de Assistência Social 

 
 

Marcelo Felipe Schmitt 
Secretário Municipal de Administração 
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Marli Salete Dieckel de Lima 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

Willian Fernando Kegler 
Secretário de Agricultura 

 
 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal de Planalto 

 


